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CNPJ: 07.974.082/0001-14

Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s) final(is)
e garantida(s) da(s) proposta(s), anexada(s) junto a
plataforma eletrônica, referente(s) ao Pregão
EIetrônico no 2024.12.18.1.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

t#Iara de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, ío andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce,gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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SEGUROS

EEI A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dispensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na página da lnternet da SupeÍintendêncla
de Seguros Prlvados (https://wwur.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros 0untoseguros.com).

E FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DAOOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ:84.948.157/000'l-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 02101 12025 í 2:1 6:33

N " Apólice Seguro Garantia: 10-O775-0444994

Proposla: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043130545
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750444994

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.a 120,
CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: CONCEITO MULTISERVICE LTDA ME

CPF/CNPJ: 16.442.79410001-83 R PE IVIOAC|R 108 LJ A, CENTRO - CEP: 63.650-000 -

QUITERIANOPOLIS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO21 ,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Eduerdo da O. Nobrcga
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043í30545
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750U4994
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FRoNTISPÍcIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

GaÍantla Contratada

,'-: j- a rr: I

.,1

r.:rliri1: 1.. r.i ii ,- :r:-i l::::i :ill

Licitante

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Piêmio Total

RS 2.216,44

R$ 2.216,44

Demonstrativo de Prêmio:

0775. GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

0610112025 07104t2025

06t0112025 07 t04t2025

R$ 2.216,44

D_e991ção da Garant ia: Cob_erturas, -v49çq.g.prazo-g p19y-!.s!gs Iq Ap-óli.cg.:

H$ 190,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 190,00

PaÍcela
,|

Venclmento
09/01/2025

No CaÍnê
23739103

Valo(R$)
F$ 190,00

qt irün -.rqd d.0,65*ô tc,Ê&.ê.i e ccns d!n FüEd.4,É d.ltl,6Ôdddór.sa:9à qEÉq, rúld ff d-.ín. q55) 6,43) Eúâ.dÍ d..4& ê
.órrnl.l,.êt-ird,!&<Àrblprôúüd.1s)4..Eúe-@..í!..{à
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N" Apólice Seguro Garantia: Í0-0775-0444994
PÍoposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043í30545
N' de Regisüo SUSEP: 054362025001007750444994

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp
. ;',ir,-§;lc DÊ Lic iTir.çAC

)ro
Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o conÍato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçôes descritos no Edital 2024,12,18.1- PREGÃO elgfnÔrutCO.

'Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
r.;i Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
'APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

F.llf'a,uc
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043í30545
N' de Reg istro SUSEP: 05436202500Í 0077 50444994

coNDrçÕEs coNTRATUATS

- -u2-\
LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.p 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBEBTOS
í.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adiudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçóes descritos no Edital os quais levem à

, 
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1, Não estáo incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárlas;

ç,, b) riscos cobenos poÍ outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

rc) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
, d) inadlmplência de obrlgaçóes garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
ido Segurado, que tenham contribuído dê Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrlgações do Edital que não sêiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades dêcorrêntes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostllldader guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

rem geral, todo ou qualquer ato ou consêquência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades vlsem a derrubar pela Íorça o govêrno ou lnstigar a sua queda, pêla peÍturbação da
ordêm política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruiçáo ou danosr de quaisquer bens materiais, prêiuízos e despesas,
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissáo, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participaçáo dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;
l) quaisquer prejuízos decoÍrentês da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Sêgurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emlssáo de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art, í02 da Lei 14.13312021.

3, PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

,*,

Junto
SEGUEOS

: c.its s ;10 DE r-ic li-Ac,\c
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"ÍuntpN " Apólice Seguro Garantia:10-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043130545
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750444994

13.2, Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas l

convencionadas.
.3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em.
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçOES
, 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
: Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alteraçoes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o

, respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
14.3, As alterações, renovações e atualizações não se presumem e seráo precedidas de pedido
. do Segurado, acompanhado dos documentos quê as demonstrem, inclusive paru a
i atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
,4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

. , comunicar à Seguradora, em pÍazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
-. de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que

linÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alteraçôes Íormalizadas
contratualmente.

,4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em,
I Perda de Dlreitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco r

icoberto; e (il) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o l

Segurado sllenciou de má-Íé.

s. RECLAMAçÃO e CeRlCrERrzAÇÂO DE STNTSTRO
. 5.í, Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

imediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio l

eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo paÍa'
apuração de Prejuízos.

i5.2. Cáracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos I

icausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos,
listados abaixo.

15.3. Para a Reclamação de Sinlstro será necessária a apresentação dos seguintes
documenlos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

, b) cópia intêgral do processo licitatório correspondente ao Edital;
: c) cópla da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documêntou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;

I e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
lí) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos; :

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à lnadimplência do Tomadori
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licltante Substituto, quando aplicável, r

5.4. Begulaçâq_da§i0sl&: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro'
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

r acompanhada dos documentos acima listados.

,l'!
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"YunFpN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043í 30545
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750444994

5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamaçáo de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5,4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subseguente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2, Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na

I possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5,4.
interrompldo, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

,decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
I suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.Í . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.í. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.

.6.í.2. Em complemento ao cálculo descrilo no item 6.1.í acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados,unto ao Segurado, seráo utilizados para amortizaçáo do valor
da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em êxcesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (Íinta) dias, devendo o,
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de Íetomada, conÍorme o caso.
6,3.1. O não pagamento da lndenização no prazo prêvisto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

, de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
:6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
i Tomador e/ou lerceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. PEBDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes,
hipóteses:

I l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
, pelo Segurado, ou ainda pelo seu rêpresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobêrto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado náo cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu Íepresenlante fizer declarações inexatas ou omitlr de má-Íé l

circunstânclas de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou quê possam influenciar na aceitação da proposta;

lVl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
i que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
lSinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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untoN ' Apólice Seguro Garantia: '10-0775-0't44994

Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043Í30545
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750444994

'Vll, Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.'l dêstas Condiçôes Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

i Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as provldências para evitar ou mlnorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigaçõês, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal ê/ou desta Apólice.

,7,3, Ao aceitar a presente Apólace / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
lde emissão da prêsênte Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
I inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
ique tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um avlso de Sinistro ou que
caracteÍize a ocorrência de um Sinistro,

s. ExTrNçÃo DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçÕes abaixo:

, a) o contrato administrativo decorrente do Edital garanlido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entÍe SeguÍado e Tomador;

r b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamenlo da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou

i e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
'8,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
'de inadimplemento ocorrldos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
rde I (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.Í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto da
Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

'í1. ACETTAÇÃO
.í1,1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
iseu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais:
I admitidos. A proposta escrita deverá conter os êlementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco. I

íí.2. A Seguradora terá o prazo de l5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da.
proposta, contados da data de seu recebimento

:11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo l

previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, r

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

SEGUROS
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N ' Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043í30545
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750444994

Lí

1Í.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito, l

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
í 1,4. Caso a acoitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou altêração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
í 1.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
'11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSIçÕES GERATS
i12.1. No tocãnte à alocação dos Íiscos previstos nesta garantia, havendo contÍaÍiedade e/ou.
tdivergência entre as dlsposições prêvistas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
: adltivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da prêsênte Apólice/Endosso.

v 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerência das condições e termos desta Apólice
- e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

, disposto em suas Condições Contratuais.
'12,2,1.Parc ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula dê retomada e não
,oíerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14,133/202'1. 

,

r12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do'
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

,Í2.6. A presentê Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
'qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

:í2.8. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

,12,9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do correlor de seguros e da sociedade
I seguradora no sítio eletrônico hllns:áauvut gov.brlsusep.

Ii i-lé l'l nto
SEGUFOS

i
I

13. DEF|N|çOES
13.í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a i

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de i

Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes r

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu 

r

propósito de licitar um obieto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, sêus anexos, manuais, resumos, projetos e'
demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0444994
Proposta: 4995949
Controle lnterno (Código Controle): 043130545
N' de Registro SUSEP: 0543620250010077504r',4994

I V, Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora peranle o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em Âzào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora

i considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólicê.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

. assinatura do conüato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
, no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de,
remuneraÇão mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e

v seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
Xl. Relatórlo Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção dê cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. SeguÍado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll, Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garanlia: seguro que garante o fel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
perante o Segurado, conÍorme CondiÇões Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa iurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inlcio e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

JUn to
FOS

*
Página I de I

tr

tr



is Ü Di Li/')I,TAÇ,1

i rll§
T{NISThIO DA FAZNDA

SIJPInINIE{DÍhET A DE SMURO§ PRIVAIXX

CTRTI DÃO DE UCT]\CIAI/INID

Ceíifrcamos que Jl.lNID SrcUROS S.À, CNPJ n' 84,9,1t,157/0001-33, está autorizada a operar, conforme PortaÍia SI,SEP PORTARIA lll9.
publicado(a) no D.O.U de 03112/1991.

Certificâmos ainda que 8 entirade NÃO é panbiparte do Open tnsuÍance

CeíifEamos támbém que a entidade NÀO se enconrr4 nesta data, sob regime esp€càl de LilutCação, Dieção Fhcal ou lntervenÉo

O Sisterna de Ceíirõ€s é público e pode seÍ acessado por meio do site dâ Susep, no endereço: httF://nr$v,gov.hr/É-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, aiíd4 a ceÍtidão de apontamentos, dbponibilizada pelo mesmo link acima.

O manuâl com explicação e descÍ(go dos principab conceitos abrangiios pelo Sbtema de CeÍrilões ficará disponível no she da Susep (no mesmo link acima)

Código da ceÍtirão para autenticaçiio no site da Susep: CLÍ88Íbbófl)64ób-822&8Íb22890b95c

Bla C€íilão foi emitiia qn 0210112025, às I I :53, e é váliü poÍ l0 diÀs, nào prevalecendo sobre ceíidões geradas posterioÍmente.

EÍÍitlda em 02101/2025, às 11:53
JUNTO SEGUROS S,A.
84.948.157/0001.33 Págína I de t
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MINSTÉRIO DA FAZI\IDA

ST]PIRINTINDÊNEIA DESM.JRO§ PRIVADOS

i;,i " '.;; Jq

CMTTDÃO DE ABOT{TA]TfiNTOS

Observado o preüsto na Circulâr Susep n' 691/23, ceÍificarnos que JIJNID SECIJROS S,À, CNPJ 84,94& 15?/0001-33, nesra data e horário, possui a

seguinte sifuado em relaçào aos apontamcntos lislados a seguiÍ:

01. Pâtrimônb Líquilo Auslado (PLÁ) inferior ao Câpilal Minimo Requerido (CMR)

MDAC{)I\§IA

02. Montante de ativos garanrllores inferioÍ à necessiüde de cobertura dâs provbô€s tecntas

NADA CONTA

03. Ajustes nos reportes conrábels dou prudenciaN exigiios peh Susep e ainda nâo realizados. considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONTA

04. Phno de Regulariuçâo de Solvênc6 (PRS) em andarnento.

NADA CONTA

06. Plano de Regularizâção de Solvench (PRS) descumpÍilo

MDA CONSTA

07. Phno de Regularização de SufEiêncb de Cobertura GRC) d6cumprido

NADA CONTA

08. Nào âpÍ€senração ou apresentaçào incompbla do formulário de informaÉes peíódEas (FlP/Susep) ou das demonstraçôes llnânceiras na forma da

legislação âplicável

MDACONTA

09. Píocesso para R€paração de Apontamantos (PRA) d€scumprilo

NÂDA COr§TA

I0. lndsponüililade de autoriz{ão para movimentar liwemente a caneira de títulos e valores mobilúrios dados em cob€nura de provbôes lecnb&§

NADA CÍ)NTÀ

05. Plano de Regulaúizaçào de Suficiênciâ de Cobertura (PRC) em andamento

NADA COI§IA

Eritila em02/01/2025, às 11:54
JUNTO SEGUROS S.A,
84.948.1s7/0001-33 Página 1 de 2
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12. InsrauÍaÉo de Fbcalização Bpecial, decoíente do pÍevbto no aí. 89 do DecÍeto-tei n" 73166

NADA CONTÂ

;;'f " ,r )L1

I L Medida prudencial pÍevenriva dou medi(ü câutelâr em vigor descumprila

MDACOi§TA

I L l nstauração de rettrne de DiÍeção Fbcal ou de InteÍveíção

NADA CI)I§'IÀ

14. Nào pagamento da laxa de flt§calização

NADA CÍ)NTA

l5 Não encaminhamento da documeítaÉo Íeferente a assembbias gerab e nomeações de adrninbtradores

MDACONTA

A existência de eventuais aponlâmentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento dâ supervisDnadÂ.

V O Sistema de Cenidõ€s é públco e pode ser acessado por meo do site dâ Susep, no endereço: httF:/h&,rv.goíbr/É-br/servicús/emitir-certldtresusep

O S6tema de Cenidões abrange, ainda, a certidão de licenciarnentos, disponibiüzada pelo mesmo Ínk acma.

O manual com explicação e descÍição dos principais cooceitos abrangidos peh Sisrema de Certidões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima)

Codigo da ceÍtidão para autenlÉaçilo no síe da Susep: CA-I6lbc27-fl83-45de-â19,993691,1€í08d

EstÂ Certidão foi emhids €m 0210 I /2025, às I I :54, e é válila por 30 dias, não prevahcendo sobÍe c eÍtidõ€s geÍadas posteÍiormente.

EÍilida em 02/0U2025, às 11:54
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE OUITERIAN

SEGRETARTA DE ADMTNTSTRAçÂO E FTNANçAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVT

POLIS

OS - NFS.e
Dala da Emissáo 0310112025 17:39110 Compotência 01t2025 Cód, VorificáÉo

RPS NC NFS-o substlh,lda Loc€l dE Pr6st6Éo ourrERrANóPoLrs - cE

DADOS DO PRESTADOR DE SERVI Ços
Razâo SocialNome
CPFiCNPJ 16.442.794/0001-83 lnscdçáo Municipal 202001220 lnscrição Estâdual

Município outrERtANôPoLts - cE CEP 63.6s0-000
Endêr€ço RUA PADRE MOACIR ,108. CENTRO
Complemento LOJA A
E.mail Telsfone (88)9834-5210

DADOS DO TOMADOR DOS SERVTçOS
Râzão Social/Nomo COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
CPF/CNPJ 41.250.142J0001-94 lnscriÉo Municipal 22001097 lnscriÉo Estaduâl

MunicÍpio CEPoutrERtANóPoLts - cE
Endoreço

Complgmenlo LOJA 8 Tel Eflail
|i{TERITEDÁRIO DE SERVTçOS

CPF/CNPJ Razão SocidNoms

otscRtmt DOS SE OS

r..'r &Y)
Número da

Nota
00015

597194260

CONCEITO MULTISERVICE LTDA

RUA PADRE MOACIR ,í02 - CENTRO

ConfêcÇão e instafaÇão de rede 4m nalha 10,de protêção compleca para quadras e a.eninhas no Eotal de RS 10,00 o
Metro quadrado ê a quântidade cte 500 I'letros quadrados.

DOS BÀNCÂRIOS
O]7 BANCO INTER - ÀGENCIÀ OOO1

CONTA PÀGAMENTO 292'152125 - CODTGO OPERADOR 53806193
Prx 16442794000183
CONCEITO MULTISERVICE LTDÀ

DIGO DE ATIVIDADE CNAE

Descriçáo da Obra Código ART
DETALHAMENTO ESP o crvtlO DA..CONST

TRIBUTOS FEDERAIS .,

Pts(R$) 0,00 lcorrr.rs{no) 0,00 rRRF(R$) rnsslnsl 
i

csLL(RS)0,00 0,00 0,00

Cálculo do ISSON devido no MunlcÍpioDetalhaúantô dàVàloÍê3 . PrestadoÍ dos SoÍviços
Valor dos Sêrvlços(R$) 5.000,00 Valor dos S€rvlços(RS) s.000,00

G)D6duçó6s P€rmilidâs em Lei(R$) 0,00G)Desconto lncondlclonado(R$) 0,00

(-)Dêsconlo Condicionado(R$) 0,00 C)D6sconto lncondicionado(R$) 0,00

C)Retençõos Fode6is(R$) 0,00

NEtur6za OperaÉo

Tributiaçáo no Município

Regimê Especial d6 Tributâçáo

Micíoemprêsâ Municipal Base de Cálculo(R$) 5.000,00

3,00(-)Outras Rotênçôes(R$) 0,00 Opçáo Simples Nacional (x)Alíquota %

G)lss Rêtido(R$) 0,00 Sim ISS a retôr ( ) Sim (x) Náo

(=)Valor LÍquido(R$) s.000,00 (=)Valor do ISS(R$)

Avisos

4299s0í01-coNsTRUÇÃo DE TNSTALAÇoES EspoRTrvAs E REcREAT|VAS

07.02-ExEcuÇÃo, poR ADMtNtSTRAÇÃo, EMpREtTAoA ou suBEMPREtrAoA, oE oBRÂs oE coNsrRuÇÃo ctvtL, HtDRÁuLrcA ou ELÉÍR|cA E
l

Eslâ Notâ Fiscal Íoi êmitida com r6spaldo nâ L6i Compl€m6ntaí No 028/2013 (CTM)
P.Íâ vâlidar â nolâ acêssê: https:/&uilsrianopolis.sslnÍoÍmatica.nsunÍo/validar

150,00



Número da
Nota
00015

597't9A260

Confecçào e irsEalação de rede 4m nalha 10,de proleção completa para quadlas e areninhas no LoEâ.I de RS 10,00 c
Metro quadrado e a guànticlâde de 500 Melros guâdrâdos.

\rÀDos BÀNcÀRros
O?? BÀNCO IN'TÊR - AGÊNCTA OOO]

CONTÀ PÀGÀMENTO 292'152'125 - CODIGO OPERÀDOR 53806193
Fix 16442794000183
CONCEITO MULTISERVlCE LTDÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIAN
SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI

J7POLtsj

OS - NFS-e
Data da Emissão 0310112025 17139t10 Compet6nciâ 01t2025 Cód, VeriÍicaÉo

RPS NO NFS-e subslitrÍdE Local da Pr6stâção outrERrANóPoLts - cE

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Râzão Soclal/Nomô CONCEITO MULTISERVICE LTDA

CPF/CNPJ 16.442.794t0001-43 InscÍlção Municipal 202001220 lnscrição Estadual

Municipio QUITERIANÔPoLIs. cE CEP 63.6s0-000

Endoíêço RUA PADRE MOACIR ,108 - CENTRO

Complêmênlo

E-mail

LOJA A

(88)9834-5210TêleÍonê

DADOS DO TOMADOR DOS SERVTçOS
Razão SociaUNome COMERCIAL VIEIRA COSÍA LÍDA
CPF/CNPJ 41.250.1421O00't-94 lnscíiçáo Municipal 22001097 lnscriçào Estadual

Municipio ourrERlANóPoLrs - cE CEP

Endêí6ço RUA PADRE MOACIR ,í02. CENTRO

Complemento LOJA 8 Têl E-mail

TNTERMEDIÁR|O DE SERV|çOS
CPF/CNPJ Razáo Social/Nomo

DlscRtifl

4299s0'r o'1-coNsrRUÇÃo DE tNsrALAÇoEs EspoRTrvAs E REcREAT|VAS

07,o2-EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICA OU ELÉTRICA E

DETALHAMENTO WcrvrL
Código ARTDescÍiÉo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS
csLL(R$) 0,00coFtNs(R$) 0,00 0,00rRRF(R$) 0,00 lrrusslnsyPrs(R$) 0,00

Cálculo do ISSQN devldo no MunicÍplo
5.000.00Valor dos Servlgos(R$)

0,00(.)Deduçó6s Pormitrdas êm Lei(R$)

0,00t)D€sconto lncondicionado(R$)

5.000,00Base de Cálculo(R$)

(X)Alíquota %

ISS a r6ter

(=)VElor do ISS(R$)

Detalhamento de Valores - PÍêstador doa Servlços
5.000.00 Natureza OpêraçãoValor dos Serviços(R$)

0,00 Tributaçáo no MunicípioC)Desconto lncondlclonado(R$)

0,00C)Desconto Condicionado(R$) Regimê Espêcial dê Tributação

Microempresa Municipêl0,00G)RelenÇóes Federais(R$)

Opção Simples Nacional0,00t)Outras Retençóes(R$)

Sim0,00(-)lSS Rêtido(R$)

5.000,00(=)Valor Líquido(RS)

Avisos

DIGO DE ATIVIDADE CNAE

Eêtâ Nota Fiscâl Íoi 6m itida com r6spa omplêmsntâr N" 028/2013 (CTM).

3,00

( ) Sim (x) Náo

Pâra validâr a nota acssss: htlps//quil€rianopolis.ssinlormâlic6.nêUnle/vahdar

150.00

-. irfs,l() /).,

;Áo Dos sERvrÇos



Vieira Costa
À---.---ti---/.\Lr1t (r( :::tr'?

4"1 "250"1 42/SO§'r -C.*

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N"
281t2024

Fclho i.," A))'

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
E A CONCEITO MULTSERVICE LTDA, CNPJ n" 16.442.79410001-83, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA EMPRESA NA PRISTAÇÃo DE SERVIÇoS DE
FoRNECIMENTo DE CoNFECÇÃo E INSTALAÇÃo DE REDES DE PRoTEÇÃo PARA
QUADRAS E ARENINHAS.

A COMERCIAL VIEIRÂ COMERCIO, pessoa jurídica, inscrita sob o CNPJ n"

41.250.142/0001- 94, estabelecia no endereço: a Rua Padre Moacir, nn 39, Centro,

Quiterianópolis, estado do Ceará, neste ato representado pela Sra. Joelma Machado
Oliveira portadora da Carteira de Identidade n" 2000028079605, expedida pela SSP/CE, e

CPF n' 945.622.963-72 e a empresa: CONCEITO MULTSERVICE LTDA, CNPJ:
16.442.79410001-83 estabelecida na Rua Padre Moacir, N"102 LOJA B, CENTRO
de Quiterianópolis-Ceará de representante legal FRANCISCO MATEUS
GONÇALVES VIEIRA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF
DE N" 044.704. 103-73. em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2l de junhode

1993, da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 20l3, resolvem celebrar o presente

Termo de ContÍato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação com a empresa

Conceito Multservice LTDA para confecção e instalação de redes de proteção,

1.,1.. Descrição do objêto:
ITEM DESCRIÇÃO UMDADE QUANTIDÂDE

I Rede de Proteção 4mm malha L0 m2 500

S ranle.e6e7"6e38

ffi víeraer:stacomêr(iô@SÍnôil,ç{:m
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VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

z. cúusuu see uNDA - uGÊNcrA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato , prorrogável na forma do
arL 57, §ls, da Lei ne 8.666, de 1993.

3.CLAUSULA TERCEIRÂ - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de VAL0R TOTAL R$ 5.000,00
(Clnco mll reâls)

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação

3.3 Garantia Do Serviço Prestado

3.3.1 Fica a Empresa Conceito Multservice LTDA com a Garantia de 12 meses
Do Serviço Prestado Conforme o Contrato 281/2024

(88) 9.9697-6838

vieril(ojtil(otr]êr o@D6rn,!iI íerrl
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FJiho i. , {À\I cr,Áusule »Éctu,t spcunpA - RESCISÃo.

4.1 o pRESENTE TERMo DE coNTRATo poornÁ sen RESCTNDTDo:

4.7.1 Por eto unilateral e êscrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo.

4.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

4.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito àprévia e ampla defesa.

4.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescÍsão administrativa previstano art.77 da Lei ns 8.666, de 1993.

4,5 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

(88) 9.9697-6838

vie rã( oitôcorÍrcr(io@Ernd il. co rr r

Ru.l Padre Moo(lr. n" 39
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4.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

4,5,2 lndenizações e multas.

Quiterianópolis-CE, 03 de Janeiro de 2024

JOELi,4A MACHADO À«nadoMde íoÍh. dieior pú

OLIVEIRA:94562296 owEfÁ,e.5622eó!72
O.dor 202t 0l 0l O€ 2909

Comercial Vieira Costa LTDA
CNP| : 41.250.142 I ooot-g4
foelma Machado Oliveira

Sócio Administrador
RG: 2000028079605
CPF:945.622.963-72

FRANCISCO MATEUS a$,n.dod.ío,Éd,e .rpd

GoNCALVES vrEIRA iffl,%'",IjXyi:3ií*"
cosTA:04470a1 0373 Dúoi: 2025.0r.0r 1rr3:46 {r'0o'

CONCEITO MULTSERVICE LTDA
CNPI: 16,t142.794l0O01-83

FRANCISCO MATEUS GONçALVES VIEIRA COSTA

CPF: O44.7O4.1O3-73
Sócio Administrador

(88) 9.9697-6838

vierácost.rcomêrcir,@Emnil,(onl

Rua Padre Moacrr, n' 39.
Quiterianópotis l(E
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.12.18.1
Processo Administrativo No 2024.1 2.1 8.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA OE SOUSA
Data de Publicação: 2011212024 11:17:20

MOVIMENTOS DO PROCESSO

- . .i ,,':; _ -.,,,:.; ,,

crh. i,, À)?f\-

2011,,202411t17t05 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares
0210112025 12t01t50 CADASTRO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LTDA

1 12025 22:30128 ALTERAç DE PROPOSTA FAL SH CONSTRUÇ ES LTDA

05/0í/2025 í0:54:32 CADASTRO DE PROPOSTA BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI

o5l01l2025 11t t03 CADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

0510'112025 15t35t41 CADASTRO DE PROPOSTA PODlUl,l SOLUCOES LTDA

05/0í/2025'15:50;09 ALTERAçÃO DE PROPOSTA PODIUI\4 SOLUCOES LTDA

o'l0ll2o2s 21t11113 CÂDASTRO DE PROPOSTA VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO EM GERAL LTOA

06/0í/202509:00:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, senhores licitantes.
06/0í/202509:0í:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procêdsndo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de disputa de preços.
06/01/202509:01:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas seiam câdastradas na
platafoÍmâ, com a descrição do objelo ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofeÍtado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
06/0í/202509:0í:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaÉo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Ílnais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via ataforma

1/2025 09:02:04 MEN EM PRE E R

Requisitamos que ao finalda sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plalaforma,
as suas propostas Íinais e. se necessário, documentação complementar, nos lermos do item editalicio '10.6.

06/0í/202509:02:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O nâo cumprimenlo da enlrega das propostas Ílnais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍlcaçâo/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item
editalÍcio'10.8.
0610'112025 O9tO2|44 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos aindâ que, no Pregão EletÍônico, a desistência de proposta somonto pode ocoÍÍer ató a abertura da sessão pública,
conforme disposto no Art. 18, § 40. da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 73/2022 dc entendimento do Tribunal de Contas da União
- TCU , Acótdâo n' 213212021 .

06/0í/202509:02:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de nâo envio da proposta flnal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que vBnham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes administrativas.
06/0í/202509:03:02 MENSAGEM PREGOÊlRO
Reiteramos que na formulaçáo das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão obseÍvar que os valoros ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de reÍerência conslanles no Orçamento elaborãdo pela PreÍeituía, em
at6ndimento ao que estabeleceu o ilem 8.4 do Edital.

Gerado em: 08i01/2025 11t54t29 1de7
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06/0í/202509:04:04 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observação também seé válida paÍa todos os píeços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser acêito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de Íeferência constantes no Anêxo
ldo Edilal, dêvondo todos os preços unitários também serêm inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificaçáo da

nos teÍmos revistos no item 8.5.1.2 do Edital
06/0í 5 09;04;13 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos quê, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, âo formularem suas propostas finais para encaminhamento via
plataíorma el€trónica, deveráo também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tâis valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
0610112025 O9i04:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais somente poderiam ter sido encaminhados até a data ê o horário êstabelêcidos para abertura dêsta
sessão pública, não podendo ser recebidos após tal perÍodo.
06/01/202509:04:35 MENSAGEM PREGoEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
061011202509112t23 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram devidamenle analisadas e estão de acordo com o Edital
06/0í/202509:í2:39 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ Em âlguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
06/0í/202509:30:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos inÍcio à sessão de dis ta de
06/0í/202509:30:44 MEN GEM PRE
Boa sorte a todos
06/01/202509;56;38 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocaçô€s, coníorme item 9,5.2 do edital convocatório
06/0í/202509:56:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passâremos pâra a Íase de negociaÉo , conforme preceitua o item 10.1 do edital
06/0í/202sí0:0í:56 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos que a sessão de disputa e negociação dê preços, por meio da oÍeÍta de lances, fora encerrada.
061011202510:04:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao particrpante com melhor oferta o encaminhamento dentÍo do pÍazo de 02 (duas) horas, vra plataforma eletrônica da
proposla final, acompanhada de sua gaÍantia, bem como dos seus documentos de habilitaçâo, nos termos dos itens editallcios 10.6,
11.0 e 12.O.

0G1011202510t04t23 MENSAGEM PREGOEIRO
O pârticipa nte ART COMERCIO E SERVICO LTDA Íoi convocado a apresêntar seus documentos de habili laçáo até 0610112025 12:04
06/0't/202510:05:í0 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que o licilante vencedor, após o envio da sua proposia Íinal, garantia e documentos d€ habilitação, via plataÍorma
eletrônica, deverá inserir os valores unitários finais dos itens, de acordo com a sua proposta Íinal, dentro do prazo acima citado, no
campo indicado na PlataÍoÍma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
06101t2025 10106:24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta linal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, avançaremos para a fase Íecursal.
06/0í/2025í0:06:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junlo aos documentos de hãbilitrção e proposla dê preços finais, as mensagens
passaráo a ser enviadas nas informaçóes pertinentês do lote,
0610'112025 10t34t44 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante PODIUM SoLUcOES LTDA Íoi convocado a apre sentar seus documentos ds habilitação alé 0610112025 12134

0610112025'l2t17i1o MENSAGEM PREGOEIRo
O pÍazo de entrega dos qogvqr ntos q9 habllllqçag !9 tq4!9!pq!!9!9q qLUqOE§1TD@
061011202514t20t37 MENSAGEM PRÊGOEIRO
O participa nte CONCEITO MULTISERVICE LTDA foi convocado a apresenlâr seus documentos de habilitação até 061011202516:20
0610112O2s14t57t54 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CONCEITO MULTISERVICE LTDA adicionou o arquivo 2b5897a468244e5ea11846524cÍ5aa67.pdf aos documentos
complementares.
OGIO112025 11t58i12 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CONCEITO MULTISERVICE LTDA adicionou o arquivo 7Í05Íbd76464444089bdadfe4e8b2920.pdf aos documentos
complomentar€s.
0610í/2025í4:58:39 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CONCEITO MULTISERVICE LTDA adicionou o arquivo b9775b10c9e94b558042d8b38adÍ'l e57.zip aos documentos
complementares.

Gerado em: 08/01/2025 1Ot54:29 2de7
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0610112025'15:48:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do avançar do horário. informamos aos prêsentes que a sessâo ficará suspensa. RetomaÍemos os trabalhos JUnto a
lataÍorma eletrônicâ às 08:30hs do dia 06 de aneiro de 2025

06/0í/202515:48:54 MENSAGEM PREGOE
Sem mais para o momento, Íicam encerÍados os lrabalhos unto ao rocesso durânte o dia de
07/0í/2025 08:3í:32 MEN
Bom dia, senhores licitantes
07tO112O2508t t37 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme mensagens anteriormente postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das Íases processuais do
prôsentô certame.
071011202508147114 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo d€ ontrega dos docum€ntos de habilitação do participant€ CONCEITO MULTISERVICE LTDA foi allercdo pa.a 0710112025
'10147

07 t0112025 09:02t02 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CONCEITO ITULTISERVICE LTDA âdicionou o arquivo I 3ed0210a5b04cc286Í2bfl8800641ae.pdf aos documentos
complementares.
07/0í/2025í0:35:06 MENSAGEM PREGoEIRO

V O participante CONCEITO MULTISERVICE LTDA adicionou o arquivo d2b4câ9a 17b74b7dgdaee312agc983Íe. pdf aos documenlos
complementares,
0710112025 11t01:,40 MENSAGEM PREGOEIRO
A análisê da proposta de preços Íinais da empresa vencedora, bem como documentos de habilitação, já foi concluída e se encontram
divulgadas através de mensagens postadas nas informaçóes especÍÍicas do lote.
071011202511t01i51 MENSAGEiI PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a Íase dê manifestaÉo de recursos, conÍorme anteriormente informado
071011202511i25t50 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve maniÍestaÉo de recursos por parte dos licitantes.
071011202511:26iO2 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, o presente processo será enviado à autoridade compete nte para a devida adjudicâÇáo e posterior homologação

EM PREGOEIRO

071011202511126t14 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo duÍante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Rodes de Proteção

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:'l Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DESCÍ|çãO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÂO DE REOES DE PROTEÇÃO PARA CAMPOS DE FUTEBOL, SOCIETY,
AREIA E OUAORAS ESPORTIVAS, REOES DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA LATERÂIS, FUNDOS OU COBERTURAS DE
CAMPOS DE FUTEBOL, SOCIETY, AREIA E OUADRAS ESPORTIVAS, ÉM FIO/CORDA TRANÇADA DE 4MM COM I.íIOLO,
MALHA DE lOCM (MODÉLAGEI\,,I OUADRADA) NA COR PRETA OU BRANCA. CONFECCIONADA 1OO% EM I\4ONOFILAMENTOS
DE POLIPROPILENO lOO% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE E QUALIDADE COM TRATAMENTO ANTI UV (ULTRA VIOLETA) E
CORDA TRÁNÇADA ENTRE NÓS. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EM LOCAIS INDICADOS PELA SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE-§EJUV DE JUAZEIRO DO NÓRTE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA UMA INSTALAÇÃO
CORRETA E PROFISSIONAL DA REDE (SEGUINDO AS RECOMENDAÇÔES DO CORPO DE BOMBEIROS E OBEDECENDO AS
NORMAS OA ABNT), COMO CABOS DE AÇO, PRENSA PARA CABOS DE AÇO, ARGOLAS, GANCHOS, AMARRAÇÔES,
PARAFUSOS, BUCHAS, ETC, TOOO O MATERIAL DEVE ESTAR INCLUSO NOS SERVIÇOS DE INSTALÂÇAO.
Quântidade: 13.304 Valor Unit.: 14,87 valor Total: 197.830,48

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Otêrta lnlclal Oferta Flnal Dif.(%) ME

1 CONCE O MULTISERVICE LTDA 367 16.442.7 94 tOO01-83 221.644,64 197.830,48 Sim

2 FALCÃO SH CONSTRUÇÔES LTDA 867 08.956.178/0001-12 199.560,00 í98.000,00 0,09 Não

3 BMK-AP EMPREENDTMENTOS ETREL| 048 41 .566.886/0001-12 199.s60,00 198.250,00 0,13 Sim

4 A2 SAÜDE AMBIENTAL 858 12.839.383/0001-75 221.644,64 221.U4,64 11,80 Sim

5 V|CKY SUPPLY PAPELARTA E COMÉRC|O 65í 97.769.137 tO001-15 221.U4,64

DESCLASSIFICADOS

0,00 Sim

Gerado em: 08/01/2025 10t$t29

221.U4,64
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Num Documgnto OÍeÉa lnicial OÍerta Final DiÍ.f/') ME

ART COMÉRCIO E SERVICO LTDA 004 44.014.580/00014',t 221.644,64 139.692,00 Sim

PODIUM SOLUCOES LTDA 320 52.982.929t0001-67 220.846,40

INABILITADOS

185.989,92 33,1429 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial OÍerta Final Dff.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2011212024 11t'17t19 PUALICADO

2011212024 17;0Ot0O RECEPçÃO DE PROPOSTAS

06/01/2025 o9:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

06/0í/202509:30:52 DISPUTA

06/0í/2025 09:30:52 LANCE ART COMÉRCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004) 221.644,64

06/01/2025 09;30:52 LANCE PODIUM SOLUCOES LTOA (PARTICIPANTE 320) 220.846,40

06/0í/2025 09:30:52 LANCE FALCÃO SH CONSTRUÇÓES LTDA (PART|CTPANTE 867) 199.560,00

06/01/2025 09:30:52 LANCE A2 SAUDE AMBIENTAL (PARTICIPANTE 858) 221.64,64

06/0í/202s 09:30:52 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367) 221.644,64

06/0í/2025 09:30:52 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) 199.560,00

06/0í/2025 09:30:52 LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E CON,IÉRCIO EM GERAL LTDA 221.644,U

0610112025 09t32t07 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004) í98.500,00

06/01/2025 09;33;10 LANCE BMK-AP EMPREENOIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) í98.400,00

0610112025 09133147 LANCE POOIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320) í99.500,00

06/0í/202s 09:35:38 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367) 2í1.600,00

06/0í/2025 09:38:35 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367) í99.450,00

06/0í/2025 09:38:49 LANCE FALCÃO SH CONSTRUÇÔES LTOA (PARTTCTPANÍE 867) í99.499,99

06/0í/2025 09:39:34 LANCE FALCÃO SH CONSTRUÇÔES LTDA (PARTTCTPANTE 867) í98.499,99

06/0't/2025 09:41:59 LANCE POOIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320) í98.499,98

06/0'l/2025 09:43:00 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004) í98.300,00

06/0í/2025 09:43:/Í8 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) í98.290,00

o6,l0ll202s 09:41121 LANCE FALCÁO SH CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 867) í98.289,00

0610112025 09t44146 LANCE BMK-AP EI/IPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) 198.280,00

o6t01t2025 09t41i57 LANCE PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320) 't98.299,00

06/0í/202sO9:45:52 TEMPORANDôMICO

o6to1t2o25 09t46t21 LANCE FALCÃO SH CONSTRUÇÓES LTDA (PARTTCTPANTE 867) 198.279,99

0610112025 09i16i44 LANCE BMK-AP EMPREENOIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) í98.270,00

0610'1t2025 09;47117 LANCE FALCÃO SH CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 867) í98.269,99

06/0í/2025 09:49;36 LANCE BMK-AP EIiIPREENDIMÊNTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) í98.260,00

0610í/2025 09:s0:07 LÂNCE FALCÃO SH CONSTRUÇÔES LTOA (PARTICIPANTE 867) í98.259,99

06/0í/2025 09:50:23 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 048) 't98.250,00

06/01/202509:50:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio íoi realizado entre os participanles
PARTICIPANTE 858, PARTICIPANTE 651 que apresentaram o valot de 22'1,644.64.

06/0t/202509:50:52 NOTtFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance linal e fechado: PARTICIPANTE 048, PARTICIPANTE 867,
PARTICIPANTE 320, PARTICIPANTE OO4, PARTICIPANTE 367

06/01/202509:50:52 FÊCHADO'l

Gerado em: 08/01/2025 10:54:29 4de7
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06/0í/2025 09:52:03 LANCE PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320) í86.000,00

0610112025 09:52,27 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004) í39.692,00

06/01/202s 09:53:06 LANCE FALCÁO SH CONSTRUÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 867) í98.000,00

06i 01/2025 09:54:í 5 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367) í97.950,00

06/0í/202509:55:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote oíerlaram valores iguais de propostr/lance. O soíeio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 858, PARTICIPANTE 651 que apresentarâm o valot de 221,644.64.
06/0í/202509:55:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

06/0í/202509:55:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é ART COMERCIO E SERVICO LTDA

06/0í/202509:55:52 HABILITAçÃO

061011202509t57127 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 004: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

\-/ 06/0í/2025 09:57:33 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 004: Para tanlo requisitamos que se maniÍeste no prâzo de 05 (cinco) minutos. contados a partir do horário
da postagem dêssa mensagsm.

06/0'l/2025 í0:00:52 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004)

infelizmente já estou no meu melhor preço

06/0í/2025í0:0í:34 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 004: Certo, obrigada pelo retorno!

06/0í/2025 í0:20:58 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPÂNTE 004)

Prezado(a) Pregoeiro, bom dia! Respeitosamente, estamos informando que tivemos um problema com a plataforma de seguro da
qual contratamos ô não conseguiremos apresentar documênto a tempo. Dessa íorma, respeitando a ética do processo licitatório e a
celeridadê que o processo precisa ter, solicitamos de Íorma honrosa nossa dosclassiÍlcaÇáo, pois não conseguiremos a tempo
proceder com documento dentro do prazo. Podimos desculpas pela situação, mas honramos a ética da empresa

06/0í/2025 1O:33:í9 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O delenlor da melhor oÍerta dove veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

06/0l/2025ío:33:í9 NOT|F|CAçÃO StSTEtVA

o detentor da melhor oÍerta é PODIUN4 SOLUCOES LTDA

06/0r/2025í0:33:20 DESCLASSTFTCAçÂO DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

ART COMERCIO E SERVICO LTDA desclassiíicado. Motivo: Por ter solicitâdo desclassiícação da sua proposta de preços, por meio
de mensagem junto a plataÍorma eletrônica. junto ao LOTE em viíude da impossibilidade de enviar a documentaÉo solicitada,
conforme monsagem enviada pela licitante.

06/0í/202510:34:29 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 320: Em viÍtude da desclassiÍcaçáo da empresa ora arrematante, a empresa remanescente PODIUM
SOLUCOES LTDA deverá enviar proposta Ílnal e sua garantia, para este lote, bem como docum€ntos de habilitação, no prazo
máximo de 02 (duas) horas contadas a partir da postagem dosta mensagem, sob pena de desclassilicação, no caso do não
atendimento.

0610112025 12t08i37 MENSAGEM PODIUM SOLUCOES LTOA (PARTICIPANTE 320)

Boa tarde, Gostaria que o Sr. Pregoeiro estendêsse o prazo de pelo menos 1 ;00 para anexar a documentação necessáriâ, por
gentileza?

0610112025 12t16i54 iTENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 320; ConÍorme solicitado. Iica prorÍogado o prazo incialmente concedido, para mais 01 (uma) hora, a contar a
partir de '12:34 (lim do prazo incialmentô concedido) para anexo dos documentos solicilados.
06/0í/2025 í3:03:4s MENSAGEM PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320)

Documentos anexados, poderia conÍlrmar o recebimento por gentileza, aÍquivo anexado em arquivo ZlP,
o0lo1l2o25 13142126 LANCE PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE s20) 185.989,92

061011202513t4/.t'S MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 320: Senhor licitante, não identiÍicamos o anexo da sua garantia de p.oposta. O senhor anexou?

06/0í/2025 í3:46:39 MENSAGEM PODIUM SoLUCOES LTOA (PARTICIPANTE 320)

Não, GaÍantia de proposla anterior a assinatura do contrato?

Gerado em: 08/01i2025 10i54:29 5de7
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06/01/2025 '13:5í :20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 320: Conforme previsto no item '11.2 do Edital convocatório, Juntamente com a proposta de preços a licitante
devorá apresentar a pÍova de garantia da mesma, no montante estipulado em í % (um poÍ cento).

06101t202513t54t07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 320: Sendo assim, o senhor poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no item 11.2,1 do
Edital convocatório.

06/0'l/2025í3:55:00 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 320: Oual o prazo será necessário para o senhor concluir?

06/0í/202513:58:08 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 320: Senhor licitante, solicitamos qus se manifeste dentro do prazo de 10 (dez) minutos, sob pena de
desclassificação.

06/0í/2025 í4:00:59 MENSAGEM PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320)

Náo temos nenhum problema em pÍestar a garantia contratual, no ato da assinatura do mesmo, se vencermos o processo licitatório
Assumimos o compromisso de execução do conlrato conforme declarações anexadas no processo licitatorio.

06t0112025 14t04t57 MENSAGEM PODIUM SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 320)

lremos prestar garanlia em uma das modalidad6s, solicitamos 2 dias uteis para prestar a garantia solicitada
v 06/0í/2025 't4:06:57 MENSAGEM pREGoErRo

PARA PARTICIPANTE 320: Senhor licitante, este prazo é inviável, tendo em vista que a garantia dêve ser prestada durante a sessão
e juntamentê com a pÍoposta atualizada.

061011202514t10:40 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 320: O senhor consegue realizar a garantia dentro do prazo improrrogável de 0'l (uma) hora?

06101120251lt18t1O MENSAGEM PREGOEIRO

Diante da inércia do participante, avançaremos com as convocações

O61O1t2025íil:í9:04 DESCLASSIFICAçÃO DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

PODIUM SOLUCOES LTDA desclassiÍicado. Motivo; Por não tor anexado junto a plataÍorma eletrônica a garanlia Íinanceira da
proposta, previsla no item 11.2 do Edital e Art. 58, § 1ô, da Lei 14.133121.

06/0 t/2025 14:19:íO NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oÍerta deve veriÍicar e readôquar seus valores unitáÍios para este lote.

06/0 r/2025 í4:í9:íO NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é CONCEITO MULTISERVICE LTDA

0610112025 l4t2OtOB MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassiÍicaçáo da empresa ora arrematante, a empresa reman6scente CONCEITO MULTISERVICE LTDA deverá
enviar proposta Ílnal e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitaçáo, no prazo máximo de 02 (duas) horas
contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificaÉo, no caso do não atendimento.

0ô/01/2025 í4:56:08 IáNCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367) í97.830,48

0610112025 15:20t05 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinalda 6mpresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, bem como a garantia. e os documentos de habilitação, já Íoram
recebidos por meio da plataforma elelrônica e passaráo a ser analisados.

0710112025 08t1514o MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 367: Senhor licitante, solicitamos o envio de documento comprobatório (notas Ílscais, contratos ou
equivalentes) da prôstação dos s6rviços constantes no atestado de capacidade lécnica emitido pela empresa VIEIRA COSTA.

07 10112025 08t46t12 MENSAGEM PREGOÊlRO
PARA PARTICIPANTE 367: Para tanto, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para o envio dos documentos solicitados à título
de diligância.

07lo1l202509t34t14 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 367: Senhor licitante, o documento anexado na plataÍorma não corresponde ao atestado de capacidade
técnica anexado na plataforma, A nota Íiscal é de um serviço prestado ao poder público, seu atestado se refere a serviço prestado à
empresa privada.

07/0í/202509:35:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 367: Seu prazo continua aberto até as 10:47, para atendimento dos documentos solicitados

oT10'11202510115105 MENSAGEM CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367)

Bom dia Sr Pregoeiro, NF ja anexada, ao sistema.

o7lo1l2o251ot23:01 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 367: Atôstamos o recôbimento da diligência realizada, e esta passará a ser analisada

Gerado em: 08/01/2025 10154129 6de7
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07lo1l2o25 10t36t31 MENSAGEM CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 367)
Bom dia, Sr Pregoeiro anexei lambém o contrato. ObÍigado
071011202511:00102 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final e garantia da empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA já Íora devidamente analisada e se encontra classiíicada
por atender aos requisitos do edital convocatório,

07t011202511t00i33 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento dâ Etapa de HabilitâÉo: A empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA está regularmente habililada, por atendimento
integralaos roquisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação.

o7l0í/2025 11:01:56 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

O7lO1l2O25 11116157 EM ADJUDICAçÃO

0810112025 10t54t29 ADJUDICAOO

PREGOEI REIRA DE SOUSA

Gerado em: 08/01/2025 1 ot54i29 7 de7
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ATA DE ADJUDICAçÃO

pREGÃo ELETRôNrco No 2024.i2.19.1
Processo Administ'alivo No 2024.12.18.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação .2011212024 '11:17'.20

LOTE I - ADJUDICADO - 08101/2025 10:54:29
Redes dê Proteçáo

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

\J' DESCTiçãO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO TIT 659E5 O= PROTEÇÃO PARA CAMPOS DE FUTEBOL, SOCIETY,

- AREIA E QUADRAS ESPoRTIVAS, REoES DE PRoTEÇÃo ESPoRTIVA PARA LÂTERAIS, FUNDOS OU COBERTURAS DE
CAMPOS OE FUTEBOL. SOCIETY, AREIA E OUADRAS ESPORTIVAS, EM FIO/CORDA TRANÇADA DE 4MM COM MIOLO,
MALHA DE 10CM (MODELAGEI\,1 QUADRAOA) NA COR PRETA OU BRANCA. CONFECCIONADA 100o/o EM MONOFILAMENTOS
DE POLIPROPILENO ,1OO% VIRGEM DE ALTA DENSIDAOE E QUALIDADE COM TRATAI\4ENTO ANTI UV (ULTRA VIOLETA) E
coRDA TRANÇADA ENTRE NÓS, SERVIÇo DE INSTALAÇÃO EM LOCAIS INDICADOS PELA SECRETARIA DE ESPORÍÊ E
JUVENTUDE.SEJUV oE JUAzEIRo Do NÓRTE, coI,,I ToDos oS MATERIAIS NEcESSÁRIoS PARA UMA INSTALAÇÃO
CORRETA E PROFISSIONAL DA REDE (SEGUINDO AS RECOMENDAÇÔES DO CORPO DE BOMBEIROS E OBEDECENDO AS
NORMAS DA ABNT), COMO CABOS DE ÁÇO. PRENSA PARA CABOS ÓE AÇO, ARGOLAS, GANCHOS, AMARRAÇÔES,
PARAFUSOS, BUCHAS, ETC, TOOO O MATERIAL DEVE ESTAR INCLUSO NOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO.
Ouantidade: 13.304 Valor Unlt.: '14,87 Valor Total; 197.830,48

CLASSIFICAçÁO

Razão Social Num Documento Oforta lnicial Oferta Final DÍ.(%) ME
,I CONCEITO MULTISERVICÊ LTDA 367 16.442.7 t0001-83 221.U4,64 197.830,48 Sim

2 FALCÃO SH CONSTRUÇÓES LTDA 867 08.956.178/0001-12 199.560,00 198.000,00 0.09 Não

3 BMK-AP EMPREENDTMENTOS EtRELT 048 41.566.886/0001-12 199.560,00 198.250.00 0,13 Sim

4 A2 SAÚDE AMBIENTAL 858 í2.839.383/000',1-75 221.644,U 221.644,64 1r,80 sim

5 VrCKy SUPPLY PAPELARTA E 9OMÉRC|O 651 37.769.',r3710001-15 221.U4,64

DESCLASSIFICADOS

22'1.U4,64 0,00 Sim

Razão Soclal Num Documento Ofeía lnicial Oferta Flnal DiÍ.(7o) ME

ART COI,iIERCIO E SERVICO LTOA 004 44.0't4.580/000't41 221 -644,64 139.692,00 Sim

PODIUM SOLUCOES LTOA 320 52.982.929t0001-67 220.8Á6,40

INABILITADOS

185.989,92 33,1429 Sim

Razáo Social Num Documento Oforta lnlclal Oferta Final oiÍ.(%) ME

Gerado em: 08/01/2025 10154:29
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VENCEDORES DO PROCESSO

pREGÃo ELETRoNtco No 2024.12.18.1
Procssso AdministÍalivo No 2024.'12.18.'l

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 2011212024 11:17:20

TOTAL DO PROCESSO: 197.830,48

CONCEITO MULTISERVICE LTDA 't6.442.794t000143 197.830,48

LOTE 1 Quant.: I Num: 367 Lance: '197.830,48 Total:197.830,48

Item: 1 Unidadê: M2 Marca: Serviço [/odelo:

\,í DESCTiçãO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE REOES DE PROTEÇÃO PARA CAMPOS DE FUTEBOL,
SOCIETY, AREIA E QUADRAS ESPORTIVAS, REDES DE PROTEçÃO ESPORTIVA PARA LATERAIS, FUNDOS OU
COBERTURAS OE CAMPOS DE FUTEBOL, SOCIETY, AREIA E QUADRAS ESPORTIVAS, EM FIO/CORDA
TRANÇADA DE 4MM COM MIOLO, MALHA DE lOCM (MOOELAGEM OUADRADA) NA COR PRETA OU BRANCA.
CONFECCIONADA 1OO% EM MONOFILAMENTOS DE POLIPROPILENO 1OO% VIRGEM OE ALTA DENSIDADE E

QUALIDAOE COM TRATAMENTO ANTI UV (ULTRA VIOLETA) E CORDA TRANÇADA ENTRE NÓS. SERVIÇO DE
TNSTALAÇÃo EM LocArs tNotcADos pELA SECRETARTA DE ESpoRTE E JUVENTUoE-SEJUV oE JUAZEIRo
DO NORfE, COM TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA UMA INSTALAÇÃO CORRETA E PROFISSIONAL
DA REDE (SEGUINDO AS RECOMENDAÇÔES DO CORPO DE BOMBEIROS E OBEDECENDO AS NORMAS DA
ABNT), COMO CABOS DE AÇO, PRENSÀ PARA CABOS DE AÇO, ARGOLAS, GANCHOS, AMARRAÇÔES, .
PARAFUSOS, BUCHAS, ETC, TODO O MATERIAL DEVE ESTAR INCLUSO NOS SERVIÇOS DE INSTALAÇAO.

Quantidade: 13.304 Val. Ref.: 16,66 ValoÍ Unit.: í4,87 Total ltêm: 197.830,48

PREGOEIRO: RA DE SOUSA

Gerado em: 08/01/2025 10i5{.i29 'l de1
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TERMO DE HOMOLOGA CÃO E ADJUDIcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.12.18.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA inscrito no

CNPI no 16.442.794/0001-83 classificado(a) no(s) Lote Único - Redes de

Proteção, no valor global de R$ 197.8i0,48 (cento e noventa e sete mil

oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), conforme ata da sessão

e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 08 de janeiro de
2025.

José Bendimar de Lima lunior
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão EIetrônico No 2024.12.18.1

OBJETO: Contratação de serviços especializados na confecção de redes de
proteção para equipamentos esportivos (quadras e campos), incluindo todo o
material necessário e serviço de instalação, através da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes
constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Preíeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no

14.133121 , que Íora concluído o julgamento Íinal do Pregão Eletrônico No

2024.12.18.1 , declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s):

a empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA inscrito no CNPJ no

16.442.79410001-83 classiÍicado(a) no(s) Lote Unico - Redes de Proteção, no

valor global de R$ 197.830,48 (cento e noventa e sete mil oitocentos e trinta

reais e quarenta e oito centavos), conÍorme Ata da Sessáo e Mapa de Registro

de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida

empresa, relativamente aos serviços em questáo, é decisão discricionária do(a)

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, optar

pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação

acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, o Sr.

José Bendimar de Lima Junior, de todo teor do presente Termo, para que
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proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025.

Comissão

Função l*o." Asslnatura

Pregoeiro
F",.

a Pereira de Sousa JÊ
Membro

l*or"n"
Alves Santos 4

Membro
i^"

a Régia dos Santos Pinto
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CoMPRoVANTES DE PUBLTCAçAO
AVISO DE JULGAMENTO
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.l2.18.L Obieto: Contratação de
serviços especializados na confecção de redes de proteção para equipamentos esportivos (quadras e

campos), incluindo todo o material necessário e serviço de instalação, através da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações apresentadas
no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedoríes): CONCEITO MULTISERVICE LTDA inscrito
no CNPJ n' 16.442.794/0001-83 classificado(a) no(s) Lote Único - Redes de Proteção, no valor
global de R$ 197.830,48 (cento e noventa e sete mil oitocentos e tÍinta reais e quarenta e oito
centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo
a presente Licitação na forma da Lei no 14.133121 - José Bendimar de Lima Junior - Ordenador(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Data da Homolosação: 08 de janeiro de 2025.
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Locat; .ludzeiro do Norte/CE órgão: NIUNICIPIO DE JUAZEIRO UO NORTE

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICÍPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Modatidade da contratação; Pregão - Efelr'ônico Amparo [egalr Lei 14.133/2OZL Arl 28 I Tipor Edital

Modo de disputa: Abedo-Fechado RegistÍo de preço: Nâo

Data de divutgaçáo no PNCD|2A/12/2024 Situação: Divul(lada no PNCP

Data de inicio de recebimênto de propostas:20/12/2O24 17iOO (hoíário de Br;rsrt â)

Data 6m de íecebimento de propostast a6/07/2025 Og OO (horário (le B.asítia)

ld contratação PNCP: O7-o74o82oool14-1,-Ooo177/ 2O2A Fonter L3LL Con]pras

Objeto:

contraLação ie scrviços csl)cciali2odos nô coníeccaio de rcdc:; do prolecio pdÍd L.qurpdn rL.nLos csport vo,- i,-lu.:(ir.i . ,l

cên-riJos) iricluindo todoo n-lalerial necessório e. scri,iÇo de instai.âÇáo. iitrêvc:, (la St,cretari,r Mur'rcipiil de l.porl.rrl
lL\.entuce.1e .lual-,,o clo Norte rCL

VALOR TOTAL ESÍIMADO DA COMPRÂ

?'. 221.eÁ7 A4

VALOR TOTÂL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 197€30.48

Itens Arquivos Histórico

Data Tipo BÀixaÍ

Edilât-prêgc-L:letrnrco -2 02 4.7? 1a.1 lledc 20 / 12 / 2.O2a

': 1§!W4l*Í&§§i@:1r§:ô!{!§
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AVISOS E EDITAIS

022 D|ARtO OFtCtAL DO rvrUNtCtPtO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE JANEIRO DE 2025

LGBT / CMLGBT

, JI'IISSÀO DE LICIIACÀC

0

RETTFTCAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 03, DE 07 DE

JANE1RO DE 2025 DO CMLGBT DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CE.

DISPÕE SOBRE A CORRECJO DO

NOME DE UM MEMBRO DA

coMrssÃo DE ORGANIZAÇÃO DA

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS

DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQTA+

NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE.

O Conselho Municipal dos Direitos LGBT -

CMLGBT de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições

legais, no uso de suas atribuiçôes legais, conforme Lei

Municipal n'4538, de 08 de outubro de 2015, e seu

regime nto interno.

RESOLVE

Art. 1" - Retificar a Resolução n'03, de 07 de janeiro de

7025, pata corrigir o nome de um membro que compôe a

Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos

Direitos das Pessoas LGBTQLA+ de Juazeiro do Norte, a

realizar+e no ano de 2025, onde se lê, "DAMD JOSE DO

NASCIMENTO MORAES, se rvidor público municipal,

investido no cargo de provimento em comissão de Diretor

de Políticas em Atenção Especializada, integranre da

esrru ra oÍganizacional da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU)" leia.se, "DAVID ANTONIUS DA SILVA

MARROM, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de lnspetor Sanitário, caÍgo com

Iotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)".

sua publicação, com eÍeitos retroarivos à 07 de janeiro de

2025.

Alex Bryan de Oliveira Batista

Presidenre do Conselho Municipal dos Direitos

LGBT

Esrado do Ceará

--. r Preíeitura Municipal de Juazciro Llo Norre
)

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão F-lctrônico n"

2024.12.18.1. Objeto: Contratação de serviços

especializados na confecção de recles de proteção para

equipamentos esportivos (quadras e campos), incluindo rodo

o material necessário e serviço de instalaçâo, atraves da

Secretaria Municipal de Ésporte e ]uventude cle Juazeiro cLr

Norte/CE, conforme especificaçõcs aprescntadas no Edital

Convocarório. Liciranre(s) Vencedor(es), CONCEITO

MULTISERVICE LTDA inscrito no CNPJ n' 16.447.794/

0001-83 classificado(a) no(s) Lote Unico - Redes de Proteção,

no valor global de R$ 197.830,48 (cento e noventa e sete

mil oitocentos e trinta Íeais e quaÍenta e oito centavos), de

conformidade com a Ata da Sessào e o Mapa de Preços

acostado aos autos. Hourologo a presente Licitação na torma

da Lci n" 14.133/Zl - José BcnrJimar dc Lirna Junior -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secreraria Municipal de

Esporte e Juvenrude.

I
-"+.F

Arr. 3.. Esta retificação manrém os demais termos da

Resolução n" 03 inalterados, entrando em úgor na data de

Doà-ãa Ho-ologucão, 08 de janeiro de 2025
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CONT CONCEITO - Pregão EletrônÍco 2024.12.18.1 - Redes de proteção - SEUV.pdf(-632 KB)

Prezado(a), bom dla!

TERMo DE coNvocAçÃo

Pregão Eletrônico No 2024.12.18,1

Razão Socia|: CONCEITO MULTISERVICE LTDA
CNPJT L6,442.79410001-83
Endereço: Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CONCETTO MULTISERVICE LTDA, para assinatura do Instrumento
contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidêde Pregão Eletrônico No 2024,12,18.1,
cujo objeto é a Contratação de servlços especlallzados na confecção de redes de proteção para equipamentos
esportivos (quadras e campos), hclulndo todo o material necessário e servlço de lnstalação, através da Secrêtaria
Munlclpal de Esporte e Juventude de Juazelro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no pràzo máximo de 02 (dols) dlas úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos einda da necessadade dê observância e obediência ao ltêm 18.E do Edital Convocatórjo,
atêm 7.4 do Termo de Referênciâ ê cláusulr 12.2 do Contrato, que trata da garantla dê execução do
contreto.

tnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o llnk: https://www.juazelrodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
central de Compras do Município

https://iuazeiro.ce,gov.br:2096/cpsess9744598290/3rdpar§/roundcubê/? task=mail& safo=o& uid=9'145& mbox=lNBox.Sont& actjon=print& ô... 111



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNFJ: 07,974.082/000t-14

ÇÀo
CONT TO N0 2025.0í.í3.0001 FoihaN'1.5fu

Conhato que entre sifazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
aúavés da Secretaria Municipal de Espoíe e Juventude e a
empresa CONCEIT0 MULTISERVICE LTDA, para o Ítm que nete
se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrito no
CNPJ/IUF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato represêntada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONCEITO
MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis - CE, Contato:
(88)999174426 e E-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 16.442.79410001-
83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF no 044.704.'103-
73, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,12,18,1 , em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.18.1 , de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.í33, de 1o de abrilde 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar

de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados na confecção de redes

de proteção para equipamentos esportivos (quadras e campos), incluindo todo o mateÍial necessário e seÍviço

de instalação, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na

Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lot€ Únlco - Rodar de Protoçáo
Itôm Espsclfcação unid Qtdê. i, arcalrú odolo Valor unltário Vâlor Total
0001 SERVIçO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇAO

DE REoES DE PRoTEçÃo PARA CAMPOS
DE FUTEBOL, SOCIETY, AREIA E QUADRAS
ESPoRTrvAs, REDES DE PRorEÇÃo
ESPORTIVA PARA LATÉRÂIS, FUNDOS OU
COBERTURAS DE CAMPOS DE FUTEBOL,
SOCIETY, AREIA E OUADRÁS ESPORTIVAS,
EM FIO/CORDA TRANÇADA DE 4I\,IM COM
MIOLO, MALHA OE 1OCM (MOOELAGEM
OUADRAOA) NA COR PRETA OU BRANCA.
CONFECCIONAOA 1OOY. EM
I\4ONOFILAMENTOS OE POLIPROPILENO
1OO% VIRGEÀ/I DE ALTA DENSIDADE E
AUALIDADE COM TRÁTAMENTO ANTI UV
(ULTRA VIOLETA) E CORDA TRANçAOA
ENTRE NÔS. SERVIço DE INSTALAÇÃo EM
LOCAIS INOICADOS PELA SECRETARIA OE
ESPORTE E JUVENTUDE-SEJUV DE
JUAZEIRO DO NORTE, COM TOOOS OS
MÂTERtArs NEcESSÁRros PARÂ UMA
INSTALAÇÃo CoRRETA E PRoFISSIoNAL
DA REDE (SEGUINDO AS
RECoI,,IENoAÇÔES Do coRPo DE
BOMBEIROS E OBEDECENDO AS NORMAS
DA ABNT), COMO CABOS DE AçO. PRENSA
PARÁ CABOS OE AçO, ARGOLAS,
GANCHos, AMARRAÇÓES, PARAFUSoS,

M2 13304 PROPRIA 14,87 197.830,48

Rua lnteryentor Francisco Erivanc Cruz, na 120, Cenlr-c - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - Ct
Fone: (88)3199-0363 - E-ma!l; cplojuazeiro.ce.qov.br - Sile: \,J!r,w.juazeirodonode.ce.gov.br
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BUCHAS, ETC, TODO O MATERIAL DEV
ESTAR INCLUSO NOS SERVI Ços
INST Ão.

2.2 - Vinculam esta conhataçã0, independentemente de transcrição:
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - EditÀl da Licitação;
2.2.3 - Proposta do conbatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA . Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contÍato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
do artigo 105, da Lei n" 14.133i2021, ou enquanto deconer o fornecimento dos pÍodutos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.'l - 0 regime de execuÉo contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi@es

de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCoNTRATAçÃO

5.'l - Náo será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExTA^- Do PREço, DO PAGAMENTO, D0 REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo D0
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ í97,830,48 (cento e noventa e sete mil oitocentos e trinta reais e

quarenla e oito centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentês da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminislraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integral do objeto da

contrataÉ0.
6.3 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor.

ô.4 - 0s preços inicialmente conhatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos eíeitos

financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conkatante pagará ao conkatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado pan reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cenlro - CEP; 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone; (88)3199-0363 - E-mail;cp,@juazeíro,ce.gov.br - sitêr yr!'JW.juazeirodonorte.ce.gov.brW
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6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei j4.jl3l212j.
6.'12 - Poderá ser reestabelecida a Íelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivândo
o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conhato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J3312021.

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRrcAçóes oo colrnaralre
7.1 - São obrigaçóes do Contralante:
7.2 - Exigk o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e @ndiçoes estabelecidas no Termo de ReíeÉncia, vinculado a este contrato;

7.4 - Notifcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao ContÍatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - AplicaÍ ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitk decisão sobre lodas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.'11 - Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeho feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.'12 - A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATADO

8.'l - 0 Contratado deve cumpÍir todas as obrigaçóes mnstantes deste Confato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao conúatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçóes regulares emiüdas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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8.5 - Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo
lixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar.se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução conlratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor co[espondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não bansfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer omrrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execuçáo do objeto conkatual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esleja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segu[ança de pessoas ou bens de lerceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei n." 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô, parágrafo único, da Lei n.0

14.133,de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja saüsfatóío para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.18 - Orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso porfoÍça da execução

deste conhato;

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos -- - _--
métodos executivos que fujam às especifcações do memórial descritivo ou instrúmenio congênere. [fftt]:t"
8.21 - Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de GoNcALVES

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos IáHo*,
em habalho notumo, perigoso ou insalubre. 4r0r73

Rla Inlervenlor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cenlro - CEP: 63.010-015 - luôzeiro do Nofte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:cpl@juazeíro.ce.gov.br - Silei r^",!v!r. juazeirodonorte. ce.çlov. br



miÍissÀ0 DE LrcrÍAÇÀo

EsTADo D0 CEARÁ riirarr' [5\L *-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082 I AAOL-L4

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execuÉo, nos moldes do art. 9ô, da Lei n0 14.'133/2021 , em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
corÍespondente a 5% (cinco por centQ do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
conlrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de ügência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na dala de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato,

9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado Íicará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9,7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando coubeÍ.

9.8 - A modalidade segurojarantia somente será aceita se conlemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em íavor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com coneção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenlÍalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.

9.1'l - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

fnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveÍá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos paÍâmetros utilizados quando da contÍatação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

9.'14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

9.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanto ao inÍcio

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se lrate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os p[azos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaÉes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

imporlâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
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9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para fgurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista nesle
Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉGIMA . DAs INFRAÇÓES E sANÇoES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução paÍcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da enúega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa duranle a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se

jusüÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b",'c'e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (aí. '156,

§ 4", da Lei no 14.'133, de 202í);
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c' e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021\.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contrato poÍ

descumprimento ou cumprimento iÍegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecuÉo total

do objeto.

í0.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, 
§ 90, da Lei no '14. '133, de 2021)

í0.4 - Todas as sanÉes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

í56, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
í0.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.í33, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).
'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
'10.5 - A aplicaçáo das sançóes realizar-seá em processo administrativo que assegure o contÍaditório e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no í4.'133, de 202i):
a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos
de controle.
10.7 - 0s atos previslos como inÍrações administrativas na Lei n0 '14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão paEimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurldica prévia (art. 160, da

Lei no 14,133, de 2021),
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,
informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execuüvo Federal. (Aí. 16í, da Lei no'14.133, de 2021).

10.'10 - As sançóes de impedimento de licitar e conúatar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lel n0 14.133/2'1.

10.'11 - 0s débitos do contratado para com a AdministÍação contÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo l\ilunicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contÍatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAL
'l 1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obÍigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estlpulado para tanto.
'l 1.2 - Se as obrigações náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contÍato.
1 1.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conkatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a AdministÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conÍatual.
'11.3 - Constituem moüvos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 '14,í 33/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn

FRANCISC
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COSTAr044
70410373

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correÉo à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:
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12.2 - A dotação relativa aos exercícios Ínanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - DoS cASoS oMISSoS
13.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo conhatante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regiskos que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo adilivo, na Íorma do aí. 13ô da Lei no 14.'133, de 2021.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÂO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente insÚumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma pÍevista no arl. 94 da Lei '14,'133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

\/ Juazeiro do Norte/CE, '13 de Janeiro de 2025.

José Bendimar de Lima Júnior

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dlspensa a consulta das Condiçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https:/iwww.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRotrtrspÍcro oe epÓllce SEGURo cARANTtA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissãot 1 5101 12025 17:01:52

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446506
Proposta: 5018640
Controle lnterno (Código Controle): 935927í 06

N" de Registro SUSEP: 05436202500í007750446506

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 í20, Cenlro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: CONCEITO MULTISERV]CE LTDA ME

CPF/CNPJ: 16.442.79410001-83 R PE MOACIR 108 LJ A, CENTRO - CEP: 63.650-000 -

QUITERIANOPOLIS - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002j.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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B resil

z'1.,

íTi
Âielníír d qldrôfíre Éô.i
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SÉGUROS

Tr;rrrir:.::

Moclalidade

Executanle Prestador de Serviços

l!4 odalidade e Cohertura Adicional

Executante Prestador de ServiÇos

v Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Ivlultas e Penalidades

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Descrl ão da Garantia: Coberturas, valores e

RarAo

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

s istos na lice:

Vi*ô*ei,*

lnÍcio

1610412026

16t04t2026

1610412026

1510112025 1610412026R$ 9.891,52

Demonstrallvo de Prêmio:

Prêmio Líquido úecutante Preslador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamenlo

t.o.F
Prêmlo Total

R$ 126,67

R$ 63,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

Limitê Máximo de Garanlia (LMGi

R$ 9.891,52

l-imit* fi,,!áxim0 de ln«:lenizaçáo
(Lr!! r)

R$ 9.891,s2 1510112025

R$ 98,92 15101t2025

15t01t2025R$ 9.891,52

Parcela
1

Vencimento
2,,01t2025

Ne Carnê
23829594

valo(R$)
R$ r90,00

prtla!&ôôolarôP§?-.ô.róctrtrsffi ú-)drôEi.qiblô!i43)múÉE6dfràôô
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iunFp
E

ml:;ssÀoorLtctilçÂc
F"'ra N' àGãÀ'

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaçáo de
serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01 ,13-0001 .

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação rcalizada
ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamenle por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

I O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I 1 de ab(il de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APOLICE S i ,i'l :' l
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EXECUTANTE PRESTADOR OE SERVTçOS
PROCESSO SUSEP n.'g 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obÍigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto coíespondente a
contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou'
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva l

cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e êventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Princlpal;
g) penalldades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçáo desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garanlia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos i

pratiõados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem polílica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, conlaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçóes que não estelam expressamente garantidas e prevlstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, aproprÍação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APOL|(' E i'l '- I r ,': l
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da i

obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; '

p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração dê proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de mateÍial e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárÍas à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

3, PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2, Caso as inÍormaçÕes bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4, ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAÇÕES
4.'1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice,
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçõês não se prêsumem e seÍão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Princípal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçôes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direltos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Slnlstro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vlgência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Prancipal, a Seguradora se :

compromete a renovar a Apólice enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que solicitado l

pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece j

que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe íacultado, no entanto, substituir a garantia por i

outÍa aceita pelo Segurado ou aceatar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTEBTZAÇÃO DE StNTSTBO
5.t . Ef peclaliVa___dellnjstro: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução
dos serviços, obieto do Contrato Principal.
5.í.í . Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadlmplemenlos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, rêmetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constanle do sítlo eletrônlco da Seguradora,
5.1.2. 

^ 
não comunicação da Expectativa de Sinistro se configuÍa em hipótese de perda de

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuizos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evênto não comunicado nos termos do ltem 5.1.Í, desde que (i)
disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) lsso impeça a Sêguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuilo de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimlr eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluçóes eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Heclamação de Sinlstro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá l

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro,
5.4. Ceracterizeção do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou l

rescisão do ConÍato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde I

que acompanhado dos documentos listados abaixo.

Junto
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5.5. PaÍa a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, i

devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento; l

d) cópia dos relatórios de fscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Princlpal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
pênalidades ao Tomador e sua publicação em Diárlo Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substitulo, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando da existência de valores retidos; l

l) cópia de atas, notÍficações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e- i

mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. EeSu.lação-dgliinjstrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinisko devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a anállse de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo prevlsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisáo iudiclal, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunlcada à Seguradora, o ptazo de 30 (tranta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, relniciando a partlr do primeiro dla útil subsêquente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se êstes náo possuírem eÍeito
suspensivo.

6. !NDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o SinisÍo, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluila sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contralualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuçáo do escopo
conÍatual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

€::;33À0 0E ilcrrAcÀo
t:lira N' l6Sf- iunFp

Página 6 dê 14

APO[-lCESiili l:',

E



r\rt.,^^
N' Apólice Seguro Garantia:'l 0-0175-04465* [,ji,:
Proposla: 5018640
Controle lnterno (Código Controle): 935927Í06
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750446506

itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corÍetivas e reÍazimentos.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais l

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2, Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.Í. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7,1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despêsas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preluízos e danos em geral, assim considerados também qualsquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reíorma, substituição preventiva, ampliação e oulras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou êÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7,3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo I

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cóplas dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; ê
iii. dos comprovantes de pagamento ou dêsembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIBEITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

ÀoorucmcÀo
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu Íepresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decoÍrentes de atos ou Íatos de
responsabllidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Slnistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente qualsquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânclas de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Prlnclpal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado sllenclou de má-Íé;
Vll, Ausêncla ou intempestividade da comunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do i

ilem 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll, Se o Segurado deixar de tomaÍ as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que l

caracterize a ocorrência de um Sinistro,
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de i

execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, r

dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabillza eventual aplicação das hipóteses de,
perda de direito à lndenização pÍevistas nesta cláusula.

9. EXTTNÇÃO OA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Conlrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LM! definido, uma vez que o valor de lndenização atinla o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extlnta,
9.2. A responiabilidade da Séguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplêmento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de Í (um) ano aplicável ao contÍato de seguro para sua caracterizaçáo e comunicação à.
Seguradora.
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10. coNcoRRÊNclA DE apÓuces E GARANTIAS
10.í . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

Í1. CONTROVÉRSIAS
11.Í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da:
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 2.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a coÍeÍ a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataíorma elelrônica ou qualquer outro meio escrito válido, A ausência de manitestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspênso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
'12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de l

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTÇÕES GERATS
13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrlgações garantidas,
autorizando, inclusive, a entÍada dos prêpostos ê prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou l

divergência entre as disposiçôes previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou l

aditivosgarantidos,prevalecerãosempreasdisposiçõesdapresenteApólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice i

ê/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
t3.á.t, para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não I

oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021. 
I
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'13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Àpdic'e ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hltpsluoru,gov.br/susep.

í4. DEFTN]çOES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obieto da Garantia e que pode
incorrer,diretaouindiretamenle,emPrejuízosdecorÍentesdoinadimplementocontratualdoTomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alleram as Condiçóes:
Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual frmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçÕes técnicas, no qual consta as obrigações de execuçâo de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, i

ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o i

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íalo. ,

Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela i

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou
eÍetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações coberlas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máxlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas pÍevistas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos
Limites tr/áximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

APÓi. lLl. ili i-, i r'::., l
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço conlratualmente delÍnido com o Prestador de Serviços Substituto, para
execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobeÍtura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e ,

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária preslada desde o momento da ,

emissáo da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeÍos l

usualmente utilizados para os contÍatos de prestação de serviços, que se encarregará da execuçáo do I

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos. l

XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçã0.
XlX, Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo l

Tomadoi perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou l

enÍegas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Adminiskação Pública para execuçáo do Contrato r

Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas l

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADTCIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁBIAS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de 

'natureza Íabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, i

nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja i

condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em lulgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
Íabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito kabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

i::i;3iO DE LICITAçÀO

,,, rr'l1ÕY UN
SEGU

to&

) ROS

incluídos na
2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.'1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3,í . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a i

aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTBO
4.1. Expectaliya-de_§inistrc: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imedialamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(óes) ê de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
aulos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador,
4.1.í. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no a ,7!, lnclso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Slnistro à Seguradora se suJeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, asslm que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judlclal.
4.2.1. Paru a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certldão de seu trânslto em lulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato 

,

Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade l

subsidiária do Segurado ao pagamênto de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárlas especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido poÍ esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal denlro do período de Vlgência da Apólice;
g) documento emltido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Slnistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçâo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a SeguradoÍa poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

S. TNDEN|ZAçÃO
5.í. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a conlirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposiçáo de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adiclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos evêntualmente causados a teÍceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

ffí:'iifff"oo',, iuntp
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta I

Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.'1. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto
da Apólice em questáo.
11. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Prevldenciárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrenles do pagamento da'
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus rellexos, ao tempo de Vigência da r

Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui l

denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimenlo das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação r

proceSSualeconstedotítuloexecutiVojUdicial.

f,#il'i?íí:Il"' jUnlp
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podet Nacionat de Contratâçóes Púbticas

â > corLaros

ffi q j.i,,:,,;

Contrato no 2025 0113-OOOL/2O25 *,,;l14qyroçoo

U ltimo otuoiizoçõo 16/ 01 / 2025

Local: Juazeiro do Norte/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 202412.18.1 Categoria do processo: Su"rviços

Data de divulgação no PNCP: 16/01./2025 Data de assinatura: l3/O7/2O25 Vigência; de 13lO1/2025 aB/O|/7OZõ

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOO72/2O25 Fonte: BLL ConT pras

ld contrataç áo PNCP: 0797408?OOOII4 -l-QOOln 1?Q?4

Objeto:

contrataÇão de sêrviços espêciâUzâdos na confecÇào de redes de proteção para equipamentos espoÊivos (quâdras e
V campos), inctuindo todo o materiaI necessário e serviÇo de instataÇão, âtíêvés da Secretaria lvlunicrpaI de Esporte e

luvenLude de -Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: PessoajurÍdica CNPJ/CPF: 76 442.794 /OOOI-83 ConsutLâr sânçóes e pen3ltdÀçles-dalalleçedol

Nomê/Razáo social.: CONCEITO tüULTISERVICE LTDA

Arquivos Histórico

Nomê J Data : Tipo:

\-/ coNTRATo_2o25.ol13ooo1.pdr 16/0L/2025 Contrêto
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ESTÂÜC i]t3';E,'rirr.t-
PREFEITURA MUNTCIPAL ÜE ]UÁZTI}?O D[-I i"":i,i.I .I

Cl{t}l: ü7.9;/,i.ü3: /' (l{i},:' i Ír

€tfiü340 DELl6lÍÉçr

Ftrllta l{o 1\§{.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.13-000r

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.18.1
Fundamento Leeal: Lei n'14.133 , de l'de abril de 2021. Partcs: O Município de Juazeiro do
NoÍe, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa CONCEII.O
MULTISERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 16.442.79410001-83. Obieto: Contratação de

serviços especializados na confecção de redes de proteção para equipamentos esportivos (quadras e

campos), incluindo todo o material necessário e serviço de instalação, atraves da Secrctaric
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 197.830,48 (cento e noventa e sete mil oitocentos e

trinta reais e quarenta e oito centavos). Visência Contratual: 12 (doze) mescs. §jg43.!!4igg1 Jose

Bendimar de Lima Júnior e Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa.

Juazciro do Norte/Cll. 13 de Janeiro de 2025

lil], lficr,r tiLOi r._ ja..,1,. f,,.lr ,I ir,. i r-'li ra.. .ir.tiL
,r:a r.,. ili t))ll.l-itl/)i L titail.if, rr ;t. it r! :! .:lr)! tr ,t



ú[íiisslo oE l.tc/rAçÀo

publicâçáo.

3." - Esra porrrria entrâ em vigoÍ na datl de sua pârtes, jusÉs c conrrirtadas, pelo presente c nÂ nlelhor foflnil de direit(r,

ACORDAM em rerjtrstar/realinhar o vrlor do preco unirário dr
prestacão d(] servico (le )ocaçào clc veicukts (ripo irnibus) ro conrrnrrr

arlministr:rtivo original supramer'rcionado rro vllor tr.:ral cle R$

60. [99.97 (sessentâ mil cenro e noventa e nove rcius c lrovenrn c serc

centntos) Signlriirios, Yago Marheus Nunes Arauyo e Varri o Siqrrtinr

Pereira.

Registre+e. PuLrliquc-se. Cumpra+e

]ULtO CÉSAR DOS SANTOS ALVES

Comanclanre da Gtrnrda Civil Mecropolitana

Portaria n." 0284/2024 - PMIN

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNTCIP/.L DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciracào - Pregão Elerrônico n'2025.02.05.1. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de.luazeiro do Norte, Esrado do

Ceará, no uso rle suas arribuições legais, rorrra público, para

conhecin\ento.los intcressarlos, que esrârá re,rlizândo, itrilvés dâ

plilmfol mir elcrrônicx rlrvw.bllcomprrs.com, por incernrédio dl BolsÀ

,.le Licir.rçr-res rio Brasil (BLL), cer!Àn)€ lrcirâ«irio, r'ra modalidade

Pregáo Eletrôlico n" 2025.02.05.1, cujo objeto é r Aquisiçio cle

polrronlrs rebarivel prrir o audirório da Fund.rçÍo Memorial Padrc

Cicero cle Juazeiro clo Norte/CE, conforme especificÂcões

,rprescrrta.las jrrnro :ro Etlitel Convocilt,rrio e scus in(xus, ionl
aberrura marcada pârâ o dia l9 de Fevereiro de 2025, a partir das

09,00 horas. Maiores in[orn]ilções nâ sede da Cenrrâlde Comprâs

do Municipio, siro na Rua Inccrven«>r Fco Erivano Cruz, no [20, lo

andar - Ccntro. CEP, 63.010.015, pelo teleíone (88)3199-0361, no

horário dc 08:00 às 14:00 horas oLr rindr pelo e-mril:

\-z cpl@jurzeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/Cearí,05 cle Fererciro cle

2025. Irra Pereira de Sousa - Pregoeiro(a) Oficiâl clo Municipio.

EXTRÂTO DO 3. (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

PRECÃO ELETRONICO N" 2022,06,IO.I

Ilxrrrro.l,r 3" (TERCEIIi.O) Termo Adirivo âo Contrnro

Admirristrarivo n' 2022.07.25-0001, reÍeren[e à Licitação nâ

nrodalitlade PREoÃo ELETRoNICo N" 2022.06.10.1 I'.rrtcs, o

\l rrnicÍfio Jc.luazciro do NorÍc, trtm\,ós !là Secrerâria lvluDicilrl (lc

S.riril: c r ernpresa SAMPT A COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

()t'1et, r: contratacão de enrpresir especraliz.ldâ nâ presrnção de seNicos

de locação de veiculos aLltonrotores, destinâdos a atendercm irs

necessidldes da Secreraria de Saúde do Municipio de Juâzeiro do

Norte/CE. Do Fundanrcnr,, [-cgal' Lei Federal n. 8.666, dc 2l de

jLrr-rho de 1993, c suas âlterâçóes posteriores, mais precisamente pelo

a.t.65, inciso ll, âlinea'd" (Cláusula Quaric). f)o AJrrmr(ntu: As

Juazoiro do Norre/CE, 3l de juneilo de 2025

EXTRÁTO DO 6" (SEXTO) TERMO ADTTTVO

DISPENSA DE LICITAÇAO N" 2021.0r.22.01-SETNFTL{

Exrrato do 6" (SEXTO) Terrno Aditivo ao Conrraro de Locirt-iio dc

Inróvel rr 2021.01.27.001, reíererrte i DISPENSA DE LICITACÃrr

N" 2021.01.22.0I-SEINFRA. Parres: o Municipio cle Jr.rrzeiro r1o

Norre, ltrlves da SccrerarLa MunicipaI de lnfraesrrtrru rr e o(r) Sr(u).

IVONEIDE ALVES CLEMENTINO. Objero, locaçio de 0l (rrnr)

inr(rvel ripo cornercill localizrclo na Aveni,.l:r Aihon Conrcs, n' 241I,

Bairro Pirajá, desrinado no funcionârnenro dl Secrct,rrir.lc

Infrirestrucura do Municipio de Juazeiro clo Norce/CE. D.r

Fundarnento Legal, Lei Fecleral n. 8.245,/91 c/c a Lei Fccler.rl n. 8.666./

93, e suas alteraçôes posteÍlores. Do Aditânlcnloi As pa.tes, jusrxs e

contrâtadâs, pelo presente c na melhor íornra cle clirci«r, ACORDAI\4

enr p«rrrogar ATE 27 DE JULHO DE 2025, o prÍrzo (le vigêrrciâ llo

Conrrrro de Locacão de lmóvel, a conrar do dia 27 de laneiro de

2025, SignatárrosrJosé MârLâ Ferreir:l Ponces Nero e Ivonei(le Alves

Clementino.

Jurzeiro do Norce/CE, 24 de jrnerro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.Ú-000t

Extrrr«r rlo Coorrn«r relercnte à Llcirrçà() nl nror.llli.lrJc -Prcgio

Elctrônico n" 2024.12.18.1. Fr.rndarnenro Lcgal, Lei n" 14.l I l, dc l"
cle abril dc 2021. P.rrtes, O Mu n icipio de JulzeiÍo d() Norrc, ârm\'ús

<lir Secretarra Mrrnicipal de Esporre e Juventudc e r cr))prcsn

CONCEITO MULTISERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sot- o n"

16.442.794/000Â3. Objeto, Contrrrrçáo ele servrcos espccixli:nc1os

nÂ c(,nfecçà(, Je rr.lcs de pr(,tecio pxra eqrrrl)iunenn,s (sl\,rriv(,\

(quaclras e carnpos), incluindo todo o ma!eriâl neccssiirio e scrvrco (lc

insrirl0ção, atraves dil Secretlrià Municipâl de Esporre e Juventucle tle

Juazei«r do Norre/CE, confon)re especificâç(-)cs constânres nr) EJitirl

cor,vocacórro. Valor do concraco, R$ I97.S10,18 (.:..nr,) e ()!cr)ír

e serc rnil oit(rcentos r' rÍinril r('iis r quÍrrentx c ()iro ('cnrrvi,s) Vigência

Contrarual, I2 (clo:c) ux:scs. Signatririos: Josc R,.rrrlirl,rl J.: Lirn.r

Jrhrrior c F ncisco ]VÍlterrs G,rlIç:',rl"e" Vieim C,rst,r.

AVISOS E EDITAIS

018 DrÁRrO OF|C|AL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE-CE, O6 DE FEVEREIRO DE 2025

l-lu;cirir Jo N,»tc,'(lll, ll,lc luncir,r tle l0l r


